
Indicação Nº 4288/2026

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
municipal competente, sobre estudo para a possibilidade de promover política de 
prevenção de evasão e de proteção de pacientes em situação de vulnerabilidade nas 
unidades de saúde de Itapevi.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                        

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir a segurança e a integridade física de cidadãos 
que, por condições clínicas ou sociais, encontram-se em estado de vulnerabilidade 
durante o atendimento em unidades de saúde do município (Prontos-Socorros, UBS e 
CAPS).

O município deverá editar e manter protocolo municipal de estratificação de riscos 
e resposta a incidentes. A falta de um fluxo padronizado para monitorar pacientes com 
quadros de desorientação, idosos com doenças neurodegenerativas, pessoas com 
transtornos mentais ou sob forte efeito medicamentoso aumenta consideravelmente o 
risco de evasão hospitalar, podendo resultar em desaparecimentos ou acidentes graves.

A implementação desta política busca estabelecer:

 Identificação de Risco: Triagem no momento da admissão para identificar 
pacientes com propensão à desorientação.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão municipal 
competente, sobre estudo para a possibilidade de promover política de 
prevenção de evasão e de proteção de pacientes em situação de 
vulnerabilidade nas unidades de saúde de Itapevi.
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 Protocolos de Vigilância: Diretrizes claras para as equipes de enfermagem e 
segurança interna quanto ao monitoramento visual e físico.

 Plano de Resposta Imediata: Fluxo de acionamento das forças de segurança 
municipal e comunicação célere à família em caso de saída não autorizada.

 Capacitação: Treinamento das equipes para abordagem humanizada e 
preventiva.

Proteger o paciente em seu momento de maior fragilidade é um dever do Poder 
Público e uma medida essencial para a humanização do atendimento em nossa rede de 
saúde.

Diante da relevância do tema, submeto a presente propositura à apreciação desta 
Casa de Leis, solicitando o encaminhamento ao Poder Executivo.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery.

31/03/2026

                                   

Mariza Martins Borges
           Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1C00JEV9M54T472S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1C00-JEV9-M54T-472S
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1C00JEV9M54T472S
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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